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•LEI NQ 425/92
SÚMULA - CONCEDE TfTULO DE CIDAD~O HONOR~RIO

DE GRANDES RIOS, AO EXMO. DEPUTADOI
ESTADUAL SR, EDSON SILVA LINO, E DA
OUTRAS PROVID~NCIAS.

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES
RIOS, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 - Fica outorgado o Titulo de Cidadão Honorário de Grandes 1

Rios, ao Exmo. Deputado Estadual Sr. EDSON SILVA LINO, p~
los seus relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 29 - O Presente Titulo de que trata o artigo anterior, será 1-
conferido por Dieloma de Cidadania, e a s~a entrega será/r..l~w~~
efetuada em Sessao Solen~ no recinto da Camara Municieall
a qual se realizará em data a ser marcada pela Comissao 1
Executiva da Câmara Municipal •

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re~o
gadas as disposiç5es em contrário. -
EDIFfcIO,DA PREFEITURA MUNIÇIPAL DE GRANDES ~IOS, Esta9D~
do Parana, aos 25 dias do mes de Novembro d
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